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Este protocolo estadual complementa o PCDT do Ministério da Saúde e ambos devem ser

considerados como referência diagnóstica e terapêutica pelos profissionais de saúde, em

Goiás, para o atendimento de pessoas com o transtorno de saúde supracitado. Este protocolo

foi atualizado em maio de 2024, conforme recomendações da Comissão Estadual de

Incorporação de Tecnologias em Saúde de Goiás.

 
 

1 INTRODUÇÃO

A derma�te atópica é uma doença cutânea inflamatória, crônica, recidivante e de alta prevalência,
caracterizada por prurido (coceira) debilitante e, com frequência, associa-se a comorbidades, resultando em impactos �sico,
psicológico e econômico significa�vos1,2. Trata-se de uma doença não contagiosa que pode se manifestar em qualquer
momento da vida, mas geralmente se inicia na infância3,4.

A DA é uma doença heterogênea, com grande diversidade de caracterís�cas clínicas relacionadas à distribuição
e morfologia das lesões, intensidade dos sintomas, curso temporal e comorbidades associadas; embora não seja fatal, está
associada a morbidade considerável, refle�ndo a alta prevalência e ônus para o paciente, com o maior número de anos de vida
afetados por incapacidade entre várias outras doenças de pele5. Possui uma e�ologia complexa, incluindo fatores gené�cos,
imunológicos e ambientais que causar anormalidades da barreira cutânea e disfunções imunológicas, que são consideradas
cruciais para a patogênese da derma�te atópica6.

Os pacientes com formas moderada a grave da derma�te atópica apresentam uma elevada frequência de
sinais e sintomas, refle�ndo uma maior carga da doença nesse segmento de pessoas. Além da alta frequência de coceira,
referida como severa ou insuportável e com duração de até 18 horas diárias, muitos pacientes relatam desconforto ou dor de
maneira moderada a extrema e distúrbios de sono que podem perdurar por mais de 5 dias durante a semana.7

A derma�te atópica é uma das doenças cutâneas não transmissíveis mais comuns, afetando até 20% das
crianças e 2 a 8% dos adultos na maioria dos países do mundo. Em muitos casos, a derma�te atópica começa na infância,
enquanto casos graves podem persis�r na idade adulta. Cerca de um terço dos casos em adultos se desenvolve na idade adulta.
A derma�te atópica é frequentemente o primeiro passo no desenvolvimento de outras doenças atópicas, como a
rinoconjun�vite alérgica ou asma e alergia alimentar.8–10

A derma�te atópica pode levar à perda de trabalho e de produ�vidade, com absenteísmo e presenteísmo,
bem como está associada a uma ampla gama de sintomas que se apresentam de maneira crônica e muitas vezes são
debilitantes, gerando um impacto significa�vo para pacientes e familiares. Considera-se que a doença afeta múl�plos aspectos
da vida dos pacientes, de maneira implícita e explícita, repercu�ndo na qualidade de vida, tanto no que concerne à saúde �sica
quanto à saúde mental e capacidade de realizar a�vidades co�dianas.11 No contexto brasileiro, um estudo demonstrou que os
gastos familiares com o tratamento da derma�te atópica varia de 5% a 11,3% da renda familiar mensal, com média mensal de
10% da renda familiar), sendo de grande impacto no orçamento familiar.12

2 CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID-10)

L20 – Dermatite atópica;
L20.0 – Prurigo de Besnier;
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L20.8 – Outras dermatites atópicas;
L20.9 – Dermatite atópica, não especificada

3 DIAGNÓSTICO

Como este PCDT do Estado de Goiás é complementar ao PCDT do Ministério da Saúde, de maneira geral o
diagnós�co clínico, diagnós�co diferencial e classificação da gravidade da derma�te atópica devem seguir as recomendações
indicadas no PCDT do Ministério da Saúde (disponível no final deste documento, na seção de anexos).

4 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO

Para ser incluído neste protocolo, o paciente deve ter diagnós�co de derma�te atópica moderada a grave,
classificada conforme pontuação apresentada em uma das escalas de avaliação da doença (EASI, SCORAD, POEM, PO-SCORAD,
vIGA-AD, IGA, Prurido-NRS), conforme as recomendações indicadas no PCDT do Ministério da Saúde (ANEXOS).

Para ser tratado com propionato de clobetasol, somente pacientes adolescentes e adultos podem usar
cor�costeroide superpotente (propionato clobetasol a 0,05%) em terapia tópica em intervenção aguda de curta duração, sob
supervisão de um especialista, para tratar um surto agudo de derma�te atópica por um curto período de tempo. Todavia, não
se recomenda o uso de cor�costeroide potente (clobetasol) nas regiões corporais sensíveis (face, pescoço, dobras cutâneas e
áreas ano-genitais) com maior risco de atrofia cutânea, apenas em outras regiões corporais. Nas regiões corporais sensíveis é
recomendado o uso de cor�costeroide de baixa potência (acetado de hidrocor�sona a 1% ou dexametasona a 0,1%). O
tratamento proa�vo com clobetasol em longos períodos de tempo geralmente não é recomendável, mesmo nas áreas corporais
não sensíveis. A terapia proa�va de longa duração (aplicação de terapia tópica duas a três vezes por semana para prevenir
surtos da doença) deve ser feita com cor�costeroide de baixa potênci.9,10,13

Para ser tratado com dupilumabe, o paciente com derma�te atópica moderada a grave deverá ter sido tratado
previamente com ciclosporina e falhado à mesma, ou apresenta contraindicação à ciclosporina. Já o paciente com falha
terapêu�ca ou contraindicação ao dupilumabe, pode fazer nova tenta�va de tratamento sistêmico com ciclosporina ou tentar a
terapia tópica padrão9,10,14.

5 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO

Os pacientes que manifestarem intolerância, hipersensibilidade ou �verem contraindicação ao uso de qualquer
medicamento recomendado por este Protocolo devem ser impedidos de u�lizá-lo. Tenta�va com outra alterna�va terapêu�ca
deve ser feita, seguindo o algoritmo deste PCDT complementar.

6 TRATAMENTO

O tratamento farmacológico e não farmacológico deve seguir as recomendações do PCDT do Ministério da
Saúde (ANEXOS), com acréscimos especificados a seguir.

6.1 Tratamento farmacológico

A terapia tópica com cor�costeroides é indicada para a intervenção aguda e para a intervenção de
manutenção (terapia proa�va) em pacientes com derma�te atópica leve (SCORAD< 25) ou moderada (SCORAD= 25-50), sempre
associada à terapia de base (hidratação diária com emolientes, educação do paciente e familiares e controle ambiental para
evitar alérgenos)9,10.

A intervenção aguda envolve o uso de pomadas ou cremes com cor�costeroides tópicos nas regiões corporais
afetadas pela derma�te atópica por alguns dias até que as lesões visíveis sejam eliminadas. Em crianças, apenas cor�costeroide
de baixa potência (acetado de hidrocor�sona a 1% ou dexametasona a 0,1%) podem ser u�lizados, inclusive em regiões
corporais sensíveis (face, pescoço, dobras cutâneas e áreas ano-genitais) com maior risco de atrofia cutânea. Em adolescentes e
adultos, caso o cor�costeroide de baixa potência não alcance resultado, o cor�costeroide superpotente (propionato clobetasol a
0,05%) pode ser u�lizado nas outras regiões corporais, entretanto na face, pescoço e dobras cutâneas deve ser man�do um
cor�costeroide de baixa potência.9,10

Para os casos de derma�te atópica leve (SCORAD< 25), cujas lesões foram amenizadas, mas não
desapareceram por completo, deve ser feita a terapia rea�va em seguimento à intervenção aguda: o cor�costeroide tópico deve
ter sua posologia reduzida com aplicação apenas uma vez por dia ou aplicação em dias alternados até que haja completa
resolução da crise (lesão visível desaparece).9,10

A intervenção de manutenção é também designada como terapia proa�va ou regime proa�vo e é feito após a
intervenção aguda. A terapia proa�va é a combinação de tratamento an�-inflamatório tópico de longo prazo (cor�costeroide),
aplicado geralmente duas vezes por semana em áreas da pele previamente afetadas, em combinação com o uso diário liberal de
emolientes em todo o corpo.9,10
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A intervenção de manutenção (terapia proa�va) deve ser feita apenas para casos de derma�te atópica
moderada (SCORAD= 25-50) ou grave (SCORAD> 50). Em crianças, adolescentes e adultos, a terapia proa�va é realizada com
cor�costeroide de baixa potência (acetado de hidrocor�sona a 1% ou dexametasona a 0,1%) em todas as regiões corporais,
inclusive nas regiões sensíveis (face, pescoço, dobras cutâneas e áreas ano-genitais) com maior risco de atrofia cutânea.9,10:

Os candidatos ao tratamento sistêmico podem ser pacientes: com uma pontuação alta em escalas, como
SCORAD> 50 (definição por escala); que não respondem clinicamente a uma terapia tópica apropriadamente conduzida
(definição funcional); incapazes de par�cipar de a�vidades diárias normais a�vidades da vida enquanto segue um regime de
tratamento adequado (definição social)9,10.

Na primeira linha terapêu�ca da terapia sistêmica (contemplada no PCDT do Ministério da Saúde - ANEXOS)
para tratamento de pacientes com derma�te atópica moderada (SCORAD= 25-50) a grave (SCORAD> 50) refratária (que
falharam à terapia tópica na intervenção aguda, após tenta�va com todas as linhas terapêu�cas da terapia tópica) se u�liza a
ciclosporina: com doses altas na intervenção aguda (4-5 mg/kg corporal par�cionada em duas doses diárias) e doses baixas na
intervenção de manutenção (2,5-3 mg/ kg corporal) por período de três meses a um ano9,10.

Na segunda linha terapêu�ca do tratamento sistêmico para tratamento de pacientes crianças, adolescentes e
adultos com derma�te atópica moderada a grave refratária à terapia tópica e com falha terapêu�ca na intervenção aguda com
ciclosporina, falha terapêu�ca na manutenção com ciclosporina, intolerância ou contraindicação à ciclosporina, deve ser
ins�tuída a terapia biológica, com dupilumabe9,10,14.

O tratamento com biológico (dupilumabe) deve, idealmente, ser associado ao tratamento tópico (intervenção
aguda e terapia proa�va), e pode ser realizado a longo prazo para manutenção, por período de até 3 anos com segurança9,10,14.

Se houver falha terapêu�ca ou intolerância ao dupilumabe, o tratamento sistêmico deve incluir nova tenta�va
com ciclosporina associada a terapia tópica ou apenas com a terapia tópica9,10,14.

6.2 Algoritmo de tratamento no Estado de Goiás

Os algoritmos de tratamentos em crianças e em adolescente e adultos estão disponíveís nas figuras 1 e 2, na
próxima página.

 
 

Figura 1 – Algoritmo de tratamento da derma�te atópica em adultos e adolescentes (com idade de 12 anos ou mais).
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Figura 2 – Algoritmo de tratamento da derma�te atópica em crianças (menores de 12 anos de idade).

7 FÁRMACOS CONTEMPLADOS APENAS NESTE PROTOCOLO

Propionato de clobetasol: creme contendo 0,5 mg/g (0,05%)13.

Dupilumabe: seringas pré-preenchidas com dose de 300 mg ou de 200 mg14.

7.1 Contraindicações

Propionato de clobetasol: pacientes com infecções cutâneas não tratadas, rosácea, acne vulgar, prurido sem inflamação,
prurido genital e perianal, derma�te perioral, dermatoses em crianças com menos de 1 ano de idade, inclusive
derma�te13.

Dupilumabe: pacientes com hipersensibilidade conhecida ao dupilumabe ou a qualquer excipiente14.

Na terapia tópica de intervenção aguda:

Propionato de clobetasol deve ser aplicado na área afetada de uma a duas vezes ao dia por até 4 semanas até que ocorra
a melhora. O tratamento não deve ser con�nuado por mais de 4 semanas. O tratamento com propionato de clobetasol
deve ser gradualmente descon�nuado quando se ob�ver o controle da lesão e um emoliente deve ser usado
con�nuamente como terapia de manutenção13.

Na terapia sistêmica, seja em fase de indução ou em fase de manutenção da resposta terapêu�ca:

Dupilumabe: A dose recomendada em pacientes adultos é uma dose inicial de ataque de 600 mg (duas injeções de 300
mg), seguida de 300 mg administrada uma vez a cada duas semanas (a cada 14 dias); em crianças e adolescentes de 6 a
17 anos, com peso corporal de 15 a 30 kg, uma dose inicial de 600 mg e doses de 300 mg a cada quatro semanas; em
crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, com 30 a 60 kg, uma dose inicial de 400 mg e doses de 200 mg a cada duas
semanas; em crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, com peso corporal de 60 kg ou mais, uma dose inicial de 600 mg e
doses de 300 mg a cada duas semanas; em crianças de 6 meses a 5 anos de idade, com peso corporal de 5 a 14 kg, dose
inicial de 200 mg e doses subsequentes de 200 mg a cada quatro semanas; em crianças de 6 meses a 5 anos de idade,
com peso corporal de 15 a 30 kg, dose inicial de 300 mg e doses subsequentes de 300 mg a cada quatro semanas. Cada
injeção subcutânea de dupilumabe deve ser aplicada em locais diferentes da anterior (rota�vidade de local de injeção) e
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pode ser feita na coxa ou abdômen, exceto nos 5 cm ao redor do umbigo, u�lizando uma seringa preenchida de uso
único. Se outra pessoa for administrar a injeção, também pode ser aplicado na parte superior do braço. Dupilumabe não
deve ser injetado em áreas sensíveis, machucadas ou que tenham hematomas ou cicatrizes14.

O tempo de duração da terapia sistêmica em fase de manutenção da resposta terapêu�ca pode variar de um a
três anos, seguindo os estudos de ensaios clínicos com biológicos, que �veram essa duração máxima de três anos, indicando
que são seguros e eficazes nesse período.

8 MONITORAMENTO E OUTROS ASPECTOS

A descrição do monitoramento do tratamento e de outros aspectos, como regulação e controle pelo gestor,
devem ser consultados no PCDT do Ministério da Saúde (Anexo I).
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